
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG

PROGEP/DDP - DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS

 

PORTARIA N° 1006/2023

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Geral da
FURG e a Portaria nº 7/2022, de 3 de janeiro de 2022, e considerando o Processo nº 23116.000554/2023-
75,

 

RESOLVE:
 

Remover, a pedido, a servidora TAIS DIAS LEGEMANN, SIAPE 2035857, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, da Secretaria de Integridade, Transparência e Controle Social (SITC) para a
Procuradoria Federal junto à FURG (PF), vinculada ao Gabinete do Reitor, a partir de 24/04/2023, em
consonância com o Edital de Remoção nº 1/2023.

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

Em 10 de abril de 2023.

 

 

LÚCIA DE FÁTIMA SOCOOWSKI DE ANELLO

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Lucia de Fatima Socoowski de Anello , Pró-Reitora, em
10/04/2023, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0040715 e o código CRC B0A0FB57.

Referência: Caso responda este documento Portaria, indicar o Processo nº 23116.000554/2023-75 SEI nº 0040715
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